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PORTARIA Nº 055/2017 – 14/09/2017. 

 

“PROGRESSÃO VERTICAL AO PCCS DO SERVIDOR 

REVALINO PEDRO DOS SANTOS FILHO” 

CONSIDERANDO: Requerimento do mês de agosto de 2017. 

CONSIDERANDO: Parecer Jurídico. 

VALTER NEVES DE MOURA, Presidente em exercício da 

Câmara Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

Resolve: 

Artigo 1º - Conceder Progressão Vertical para o servidor 

REVALINO PEDRO DOS SANTOS FILHO portador do RG nº. 487.045 SSP/MT, e do CPF 

nº. 240.921.341-34, ocupante do Cargo de Agente Legislativo de Vigilância, empossado em 

agosto de 2011, progressão vertical conforme Art. 31 da Resolução 001/2009, devendo ser 

enquadrada no nível “3” da tabela constante anexa ao PCCS. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, e revogam-se as disposições em contrário.  

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Guarantã do 

Norte MT, aos dezoito dias do mês de maio de 2017. 

  

 

 

 

VALTER NEVES DE MOURA  

Presidente da Câmara 
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